
Município de Missal
ESTADODoPÁRÁNÁ

DECRETO NO 5865 DE 05 DE SETEMBRO DE2022

DISPõE soBRE A ABERTURA DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxrncÍcro DE 2022 e oÁ ourus
pnovloÊr'tcms

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legaìs e de acordo com o ArtÌgo 60 e o Inciso II do Artígo Bo da Lei Municipal no 1.637 de 02
de Dezembro de 2O2I, publicada em 02 de Dezembro de 202t,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar do
MunicÍpio de Missal para o exercício financeiro de zo2z no varor de Rg 646,630,00
(seiscentos e quarenta e seis mir, seiscentos e trinta reais) para suprementar os
seguintes programas:

o3.0o0 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO
O3.OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-009 - Gestão Da Admìnistração, Mãterial e patrimônio
0500 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros-pessoa Jurídica........ Rg 250.000,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-035 * Gestão do Ensino Fundamental
1590 * 3390,30.00 - 103 - tr4aterial de Consumo..... Rg 70.000,00
12.361.0006-2-036 - Transporte Escolar Municipal e Estadual
1707 - 3390.33.00 - 104 - passaqens e Despesas com Locomoção Rg 200,000,00
1710 - 3390.33.00 - 123 - passagens e Despesas com Locomoção Rg 59.700,00
12.365.0006-2-037 - Merenda Escolar
1930 * 3390.32.00 - 505 - Materiaì, B^em ou Serviço para Dist.cratuita........,... Rg 25.000,00
11.000 - SECRETARTA Or nssrsrÊrucrA socrAl
11,003 - MANUTENçÃO DA GESrÃO
0B.244.00I6-2-t00 - Gestão da Secretarla da Assistência Social
4715 - 3190.11.00 - 1940 * Vencimentos e Vantagens FÍias-pessoal civil ........ Rg 41.930,00
TOTA1..........., ...............Rg 646.630,00

Art. 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação de fonte e a anulação parcÌal de dotações,
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conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, g to, incisos II e III da Lei Federar
no 4320164:

. Excesso de Arrecadaçãoi
Fonte 123 - SEED-Transpofte Escolar........ .... Rg 59.700,00. Anulação parcial:
06.000 - SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26.782.0017-1.-032 - pavÌmentação poliédrica e Asfáltica _ Rural
1360 - 447t.70.00 - sos - RT:,:.f:tlf!,1,:iq9g99 em consórcio púbtico...... Rg 2s0.000,0007.000 - SEcRETARTA oe roucnçÃo, cúlÍuna E EspoRTE
o7.oo1 - DEnARTAMENTo oe roucnçÃo
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino FuÃdamental
1460 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e vantagens Fixas - pessoar civir ..... Rg 270.000,00
12.365.0006-2-039 - Reequipar a Rede de Ensino
1960 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e tvlaterial permanente Rg 25.000,00
11.000 - SEcRETARTA oe nssrsrÊrucrA socrAl
r1.oo3 - unnurrnçÃo on crsrÃo
08.244.0016-1-098 - Reestruturar a Secretaria e o CMSS
4660 - 4490.52.00 - 1940 - Equipamentos e Material permanente Rg 41.930,00TOTA1.........,.. .....,.....,...Rg 646,630,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GA8INFII Do PREFEÌTo MUNICIPAL DE N4IssAL, 05 DE SflEMBRo DE 2022

..4--
Adiltô Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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